
r 
M. T. 1. C. -  C. N. T. -  DEPARTAMENT O r3E PREVID NCIA SOCIAL 

roc. CHT 18 l27/1.5  

(CNT=658/14.6) 
RF/TV. 

No se conhece de recurso extra 
ordiri rio interposto om fundamento 
1e a1. 

VISTOS E RELATADOS estes autos em que so 

partes: como recorrente, José Ladeiro e, como recorrida,  a 

Eipresa Folha da Manha Limitada: 

José Ladeiro, em açao trabalhista que - -

propos contra a Einpr sa Folha da èn  Limitada, ple°teDu .a 

alia roiiitGgraç o no emprego., dispensado que tara imotivada - 

mente, apesar cio ser etabiliaadn  t1s.  /6). 

Em -sua defesa, arguiu a reclamada, pre-

liminarmente, a incoinpeterioia da Junta ratione persorice e 

aberta vista ao exceto, deixou edto de, na prazo lega , apre 

sentar a sua cOnt88taQ O.  Ordenou, no obstante, à d t --

Juiz  a quotio se prosseguisse nos u1teri rea termos procesa 

suais, visto como a niat ria envolvia qtest o de fato e de dl 

reito, e, assim, subordinava o seu pronunciamento ao termino 

da instruçio. 

No curso do feito, vouvidas foram te 

tomurihas, arroladas pela-a partas, juntaram-se documentos  di 

.versos  n0 se conciliando os litigantes, houve por bem, a-

final a Segunda Junta de (onci1iaç o e Jiilg' nto de SÃo Pau 

10  julgar  o reclamante âídoib da aç o, por no caracter 

za a a sua qualidade de empregado (fia. 102/103). 

.Uouve recurso ordin(irio para oCona. 

tho Regional, pronunoiaiido-se a Procuradoria Regional  pela 

oonfirmaq o da deoia o recorrida (fia,. lli0/]ii2) 

O Tribunal a  , pelo ac rd o 



roc. CNT 1S 127/ 5  

M. T. 1. C. -  C. N. T. -  DEPAR 1 AMENTO DE PREVID NCIA SOCIAL 

de fia. 144,  negou provimento ao recurso para confirmar a decisão 

recorrida, adotando como razão de decidir os fundamentos da sen-

tença da Junta. 

Daí O presente recurso extraordin rio para Sate 

Tribunal.  Invoca o reclamante, segundo entende, como capazes  de 

autorisar o conhecimento do recurso, ao&rd o da extinta  Cmarade 

Justiça do Trabalho, publicado in Juris rud noia, volumes 22, pag. 

58; 13, paga. 32/33 e 16, paga. 29/32, e como desatendida  a nor-

ma do art 2 456 da Coneolidaç o das Leis do Trabalho (fia. 146  a 

156). 

Contra-arrazoou a empre'aa recorrida afia.  159 

a 163, o nesta Instância opinou a Procuradoria Geral. da Justiça 

do Trabalho o desfavoravaimante ao oonheõimerito e provimento do x' 

curso (tia. 166). 

ISTO POSTO, 

CONSIDERANDO que, o Conselho Regional rácorrido, 

em face do exame que fez da prova produzida, eoncluiu pela mexia 

tenoia da re1aç ó de emprego entre o recorrente e a recorrida; 

CONSIDERANDO, assim, que a mataria de que cog 

ta  : rócurso. Interposto à estritamente  ria de tato, como  se-

ia a inveatigaç o daexiat ncia ou no de uma relação de emprego; 

CONSIDERANDO que os Cori e1hoa Regionais,  como 

tribunais de segunda.tXnat ncia, ao soberanos na apreciação da pró 

vã, no exame da rnat ria de fato, no sendo de b6a tcniea procea-

sua)l, que o tribunal superior, ao julgar o recurso extraordinário, 

entre na indagação dessa prova, já soberanamente apreciada, para 

s6bre ela emitir o terceiro pronunciamento; 

ACORDAM os Membros do Conselho Nacional  do 

Trabalho,  em no tomar  conhecimento do recurso,  por, ta  de 
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de tundameflto legal, unanimemente. 

Ciente 

Rio, 14 de junho de l 9li.6 

Geraldo Montedonto Bezerra de Menezes 

Manoel Cuide Ira noto 

Baptista Bittencourt 

Publicado no Di rio d* tuatiÇa eu6/ 

  Presidente 

Relator, 

Procuradol' 


